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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
DECRETO Nº 005/2024-GP.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADORES DE DESPESAS PARA FINS DE ASSNATURA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZACOUTINHO MACEDO, Prefeita de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e no que lhe são conferidas pela Lei Orgânica de Feira Nova do Maranhão, bem como demais legislação de regencia:

RESOLVE:

Art. 1º. Fica atribuída as seguintes competências, nos termos da legislação vigente, os atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial relacionadas aos recursos das respectivas Secretarias e Fundos Municipais de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão observadas as responsabilidades jurídico-contábeis, administrativas, cíveis e penais da ordenação de despesas; nos atos que praticar no exercício de suas atribuições:

§ 1º. Fica delegado a competências aos Secretários Municipais e Gestores dos Fundo Municipais previstos no artigo anterior responsáveis pela emissão e assinaturas dos respectivos Contratos Administrativos, ordens de serviços e de fornecimento, bem como as notas de empenhos.

§ 2º. No que se refere à concretização do pagamento das despesas liquidadas, os cheques ou demais ordens bancárias deverão ser assinados, conjunta e solidariamente, pelo ordenadores já devidamente instituídos e cadastrados nas instituições financeiras do executivo municipal.

Art. 2º. As delegações, a partir da vigência dos efeitos deste decreto, praticados pelos ordenadores de despesas dos respectivos fundos; ou por agentes públicos indicados por esta, deverá observar as normas gerais de direito financeiras impostas pela Lei nº 4.320/64, e a Legislação especifica municipal. 

Art. 3º. Os atos decorrentes dos procedimentos estabelecidos neste Decreto e, igualmente, os seus correspondentes registros contábeis deverão constar obrigatoriamente de documentos que comprovem as operações quanto aos aspectos; formal, temporal e material; com plena obediência ás normas legais pertinentes, vedado o controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos legais retroagem á data de primeiro de março de dois mil e vinte e quatro (01/03/2024).

Art. 5º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024.



________________________________________
LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal.
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